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são os pastos, em q. agora se achão os ditos potros: Logo 
q' V . S.a me dê nosção de tudo isto, farei m.t0 por servir a 
V . S." o q' m. t0 dezejo, sentindo a moléstia q' V. S.a padece. 
Deos g.c a Y . S." S. Paulo a 5 de Julho de 1781 / / Martim 
Lopes de Saldanha / / 

P." Carlos Bartolomeo de Arruda Juiz 
Ordinr.0 da Villa de Ytú. 

Tenho prez.te a carta de Vm. e e de 2 do corr. te mez, em 
q' me partecipa as continuadas dezordens do Juiz seo Com-
panhr.0 e mais Oficiaes da Camera dessa Villa, q' já p.!l 

mim não são novas, porq' em diferentes cazos me tem por 
varias vezès chegado á m.a prezença, e algúas a superior 
Tribunal, q' o tenho socegado, pelo dezejo de ser util a todos, 
de q' me não confunde a retribuição, q' já me tem sido 
Reparavel, não se me dando reposta a minha Carta do mez 
de Mayo; e agora mo seria, não só a froxidão; com q' se 
tem portado mas fazendo-se cabeça de motim, despersua-
dindo ao Povo, q. tão voluntariam. te queria contribuir p.a o 
caminho de tanta utilid.e só p.a os moradores desta Capitania, 
e de nenhú lucro mim, porq' nem a cór do dr.° tenho visto, 
e vem das Cameras ao depozito, q' se lhe nomeou. 

Deixe Vm. e e obrar livres esses regulos de serviçaes de S. 
Mag.e e inimigos do bem publico, q' eu quero ter a bondade 
de ainda esperar pela reposta da minha carta rezultar delia, 
e de Vm. c e só quero, e lhe Ordeno, q' sem perda de tempo 
me mande húa exacta relação em q' me declare o nome do 
Juiz, seo Companhr.0 e cada hum dos mais Oficiaes actuaes 
da Camera; devendo estar descançado, de q' de nenhum 
feito será a queixa, q. de Vm. c e fizerem. Deos g.e a Vm. c e 

S. Paulo a 5 de Junho de 1781 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P." Custodio Jozé de Sauza Com.de do Reg.° 
de Jaguary da p.te de Minas Ger.s 

Com a carta de Vm. c e de 30 de Junho anteced.e me foi 
remetido o Soldado de Infantr.a de Voluntr.03 da Comp.a 

do Cap.m M.el Jozé da Graça, q' dezertando intentava pas-
sar esse Reg.° deixandome Vm. c e m. t0 obrigado pela exacção, 
com q. nelle conserva a sua guarda, q' só asim se pode 
cohibir a continua dezerção de homens vis q' só cuidão em 


